Ofício Presidente Nº 150/2018
Ref. Protocolo Geral 978/2017 (numeração MP)

São Roque, 29 de maio de 2018.

Excelentíssima Senhora Promotora,

Em atenção ao ofício nº. 116/2018 – Protocolo Geral 978/2017, vem informar que houve procedimento de rejeição de contas na Câmara Municipal de São Roque, a assegurar ao ex-prefeito, Sr. Daniel de Oliveira Costa, contraditório e ampla defesa, tendo sido franqueado prazos para defesas escrita e oral, conforme fls. 14 e 24, dos autos do processo administrativo nº 3454, cuja íntegra segue anexa. Salienta-se que, regularmente notificado, em ambas as ocasiões quedou-se inerte.

Outrossim, encaminha-se cópia do Decreto Legislativo nº 394/2017-L, originador da rejeição de contas municipais do exercício de 2015    

Aproveito o ensejo para renovar meus sinceros protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Newton Dias Bastos

Presidente

A

Excelentíssima Senhora

SUZANA PEYRER LAINO FICKER

DD. Promotora de Justiça 

São Roque – SP
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